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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio
Sabedotti Fornari- Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize através da
secretaria competente, a continuação da manutenção da estrada do Perú (Colónia
Paredes).
 

A indicação é justa, sendo que a estrada que dá acesso à Colónia Paredes, cujo o
nome se autodenomina estrada do Perú, que recentemente teve grande parte de
sua extensão toda refeita, ficando apenas um perímetro sem essa manutenção que
por algum motivo esse serviço foi parado.
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